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II - as privatizações de empresas estatais autorizadas na forma do
inciso I do § 1o do art. 2o gerarão recursos suficientes para a quitação de
passivos, segundo os critérios definidos pelo Ministério da Fazenda;

III - os requisitos previstos nos incisos do caput do art. 3º
tenham sido atendidos.

§ 2o Após o pedido referido no § 1o, o Ministério da Fazenda
verificará o cumprimento das exigências estabelecidas nos arts. 2o e
3o e, caso o reconheça, publicará ato reconhecendo a condição de
análise do andamento do Plano de Recuperação.

§ 3o No prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data de
publicação do ato referido no § 2o deste artigo, o Ministério da
Fazenda emitirá parecer com vistas a apontar se as medidas tomadas
equilibram as contas públicas do Estado durante a vigência do Plano
de Recuperação.

§ 4o Na hipótese de ressalva ou rejeição ao Plano, o Estado
poderá reapresentá-lo, a qualquer tempo, ao Ministério da Fazenda,
que realizará nova avaliação na forma e no prazo estabelecidos no §
3º deste artigo.

§ 5o Caso o Ministério da Fazenda entenda que as exigências
definidas nos arts. 2o e 3o tenham sido atendidas, emitirá pronuncia-
mento favorável ao Plano de Recuperação e recomendará ao Presidente
da República a homologação do Regime de Recuperação Fiscal.

Art. 5o Ato do Presidente da República homologará e dará
início à vigência do Regime de Recuperação Fiscal.

Parágrafo único. O ato a que se refere o caput deste artigo
obedecerá aos seguintes requisitos:

I - a emissão de parecer prévio favorável ao Plano de Re-
cuperação pelo Ministério da Fazenda;

II - a posse dos membros titulares do Conselho de Su-
pervisão de que trata o art. 6o.

CAPÍTULO IV
DA SUPERVISÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Art. 6o O Conselho de Supervisão, criado especificamente
para o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito
Federal, será composto por 3 (três) membros titulares, e seus su-
plentes, com experiência profissional e conhecimento técnico nas
áreas de gestão de finanças públicas, recuperação judicial de em-
presas, gestão financeira ou recuperação fiscal de entes públicos.

§ 1o O Conselho de Supervisão a que se refere o caput deste
artigo terá a seguinte composição:

I - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado da
Fazenda;

II - 1 (um) membro, entre auditores federais de controle
externo, indicado pelo Tribunal de Contas da União;

III - 1 (um) membro indicado pelo Estado em Regime de
Recuperação Fiscal.

§ 2o A eventual ausência de nomeação de membros suplentes
para o Conselho de Supervisão não impossibilita o seu funcionamento
pleno, desde que todos os membros titulares estejam no pleno exer-
cício de suas funções.

§ 3o A estrutura, a organização e o funcionamento do Con-
selho de Supervisão serão estabelecidos em decreto do Poder Exe-
cutivo federal.

§ 4o Os membros titulares do Conselho de Supervisão serão
investidos em cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores (DAS) de nível 6, em regime de dedicação ex-
clusiva.

§ 5o Os membros suplentes do Conselho de Supervisão serão
remunerados apenas pelos períodos em que estiverem em efetivo
exercício, em substituição aos membros titulares.

Art. 7o São atribuições do Conselho de Supervisão:

I - monitorar o cumprimento do Plano de Recuperação e
apresentar ao Ministério da Fazenda, mensalmente, relatório simpli-
ficado sobre a sua execução e sobre a evolução da situação financeira
do Estado, com vistas a apontar os riscos ou a ocorrência de des-
respeito às vedações de que trata o art. 8o ou de descumprimento das
exigências estabelecidas nos incisos VI e VII do § 1o do art. 2o;

II - recomendar ao Estado e ao Ministério da Fazenda pro-
vidências e alterações no Plano de Recuperação, com vistas a atingir
as suas metas;

III - emitir parecer que aponte desvio de finalidade na uti-
lização de recursos obtidos por meio das operações de crédito re-
feridas no § 4o do art. 11;

IV - convocar audiências com especialistas e com interes-
sados, sendo-lhe facultado requisitar informações de órgãos públicos,
as quais deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias;

V - acompanhar as contas do Estado, com acesso direto, por
meio de senhas e demais instrumentos de acesso, aos sistemas de
execução e controle fiscal;

VI - contratar consultoria técnica especializada, nos termos
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, custeada pela União,
conforme a disponibilidade orçamentária e financeira e mediante au-
torização prévia do Ministério da Fazenda;

VII - recomendar ao Estado a suspensão cautelar de exe-
cução de contrato ou de obrigação do Estado quando estiverem em
desconformidade com o Plano de Recuperação;

VIII - recomendar medidas que visem à revisão dos contratos
do Estado;

IX - notificar as autoridades competentes nas hipóteses de
indícios de irregularidades, violação de direito ou prejuízo aos in-
teresses das partes afetadas pelo Plano de Recuperação;

X - apresentar relatório conclusivo no prazo de até 60 (ses-
senta) dias, contado da data do encerramento ou da extinção do
Regime de Recuperação Fiscal.

§ 1o As despesas do Conselho de Supervisão serão custeadas
pela União, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo.

§ 2o O Estado proverá servidores, espaço físico no âmbito da
secretaria de Estado responsável pela gestão fiscal, equipamentos e
logística adequados ao exercício das funções do Conselho de Su-
pervisão.

§ 3o Os indícios de irregularidades identificados pelo Con-
selho de Supervisão deverão ser encaminhados ao Ministro de Estado
da Fazenda.

§ 4o O Conselho de Supervisão deliberará pela maioria sim-
ples de seus membros.

§ 5o As deliberações do Conselho de Supervisão, os relatórios
de que trata este artigo e as demais informações consideradas relevantes
pelo Conselho serão divulgados no sítio eletrônico do governo do Es-
tado, em página específica dedicada ao Regime de Recuperação Fiscal.

§ 6o As competências do Conselho de Supervisão de que
trata este artigo não afastam ou substituem as competências legais dos
órgãos federais e estaduais de controle interno e externo.

CAPÍTULO V
DAS VEDAÇÕES DURANTE O REGIME

DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Art. 8o São vedados ao Estado durante a vigência do Regime
de Recuperação Fiscal:

I - a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração de membros dos Poderes ou
de órgãos, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto
aqueles provenientes de sentença judicial transitada em julgado, res-
salvado o disposto no inciso X do caput do art. 37 da Constituição
Federal;

II - a criação de cargo, emprego ou função que implique
aumento de despesa;

III - a alteração de estrutura de carreira que implique au-
mento de despesa;

IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer
título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia e de direção que
não acarretem aumento de despesa e aquelas decorrentes de vacância
de cargo efetivo ou vitalício;

V - a realização de concurso público, ressalvadas as hi-
póteses de reposição de vacância;

VI - a criação ou a majoração de auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza
em favor de membros dos Poderes, do Ministério Público ou da De-
fensoria Pública, de servidores e empregados públicos e de militares;

VII - a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;

VIII - a adoção de medida que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação anual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou de outro que vier a substituí-lo, ou da
variação anual da receita corrente líquida apurada na forma do inciso
IV do caput do art. 2o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, o que for menor;

IX - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, ressalvados os
concedidos nos termos da alínea "g" do inciso XII do § 2o do art. 155
da Constituição Federal;

X - o empenho ou a contratação de despesas com publi-
cidade e propaganda, exceto para as áreas de saúde, segurança, edu-
cação no trânsito e outras de demonstrada utilidade pública;

XI - a celebração de convênio, acordo, ajuste ou outros tipos
de instrumentos que envolvam a transferência de recursos para outros
entes federativos ou para organizações da sociedade civil, ressalvados:

a) aqueles necessários para a efetiva recuperação fiscal;

b) as renovações de instrumentos já vigentes no momento da
adesão ao Regime de Recuperação Fiscal;

c) aqueles decorrentes de parcerias com organizações sociais
e que impliquem redução de despesa, comprovada pelo Conselho de
Supervisão de que trata o art. 6o;

d) aqueles destinados a serviços essenciais, a situações emer-
genciais, a atividades de assistência social relativas a ações voltadas
para pessoas com deficiência, idosos e mulheres jovens em situação
de risco e, suplementarmente, ao cumprimento de limites consti-
tucionais;

XII - a contratação de operações de crédito e o recebimento ou
a concessão de garantia, ressalvadas aquelas autorizadas no âmbito do
Regime de Recuperação Fiscal, na forma estabelecida pelo art. 11.

Parágrafo único. O Regime de Recuperação Fiscal impõe as
restrições de que trata o caput deste artigo a todos os Poderes, aos
órgãos, às entidades e aos fundos do Estado.

CAPÍTULO VI
DAS PRERROGATIVAS DO ESTADO

Art. 9o A União concederá redução extraordinária integral
das prestações relativas aos contratos de dívidas administrados pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, por prazo
igual ou inferior ao estabelecido para a vigência do Regime de Re-
cuperação Fiscal.

§ 1o A redução extraordinária de que trata o caput deste
artigo não poderá ultrapassar o prazo de 36 (trinta e seis) meses.

§ 2o Na hipótese de prorrogação do Regime de Recuperação Fiscal,
nos termos do § 2o do art. 2o, os pagamentos das prestações de que trata o
caput deste artigo serão retomados de forma progressiva e linear, até que seja
atingido o valor integral da prestação ao término do prazo da prorrogação.
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